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MANTO DO SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE UMUARAEA 

CAPITULO I 
DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

- nste regulamento dispge sôbre as relaçges entre o Serviço Autônomo Muni 
cipal de Agua e. Esgotos de Umuarama 	 e a comunidade a que 

ve. 

; 2° - Compete.ao  Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgôto (SAMAE) de Umu 

arama - PR. 	, autarquia municipal criada pela lei ng. 	57 

	

le 	de Novembro 	de1968 1  exercer, com exclusividade, teclas as ati- 
ades administrativas e técnicas cille se relacionem com os serviços,palicos de 
a e de esgotos no município de Umuarama - PR. 

.grafo Unico - Entende-se como "água,' a água potável e como "esgotos" os esgo-
tos sanitários. 

32  - Para os efeitos deste regulamento, usuário 6. teda pessoa física ou jurí 
dica proprietária ou detentora, as qualquer título, da posse de imóvel/ 

:ficiadó pelos serviços públicos de água ou de esgotos. 

tgrafo nulo° - Excetuados os casos previstos neste regulamento é vedada a in-
termediaçao de serviços entre o SAMAE e os usuários. 

42  - Nenhuma canalizaçao destinada à água ou a esgoto á poderá ser instalada 
em logradouro público sem a execuçao ou a aprovaçao do projeto e da o-

pelo SÁMAE. 

'.a,fo Único -As canalizaçges de que trata este artigo, passarao a integrar o. 
Patrimônio dó SAHAE, após instaladas. 

CAP/TULO II 
TERMINOLOGIA 
, 	• 
5P — Adota-se neste regulamento a seguinte terminologia: 

ALIVAMDOR PREDIAL: Canalizaç.;,o compreendida entre o hidremetro ou o 
tadOr de consumo, ou na ausencia cresses, o alinhamento do imóvel e a primeira 
vaçao ou válvula de flutuador. 

APARELHO SANITMRIO: Aparelho ligado à instalaçao predial e destinado ao" 
de águas para fins higienicos ou a receber dejetos e águas servidas. 

- COLETOR PREDIAL: Canalizaço compreendida entre a última inserçao -de 
coletor, ramal de eseto ou de descarga e a rede pública ou o. local de lança- 

o dos despejos. 

DESPEJOS: Refugos líquidos dos prédios excluídas as água é pluviais. 

DISTRIBUIDOR:Canalizaço pública de distribuiçg,o de água. 

HIDROMETRO: Aparelho destinado a medir o consumo de água. 

INSTALAg0 PREDIAL: Conjunto de canalizaçges, 'aparelhos, equipamentos e 
ositivos empregados nos sistemas de abastecimento de água ou de esgotos sani-

os prediais. 

LIMITADOR DE CONSUMO: Dispositivo instalado no ramal predial para MAU-, 

o consumo de água. 
. - 

PEÇA DE DERIVAÇO: Dispositivo aplicado a distribuidor para derivaçao 

amal predial. 



RAMAL DE DESCARGA Canalizaçao que recebe 

relho sanitário. 

RAMAL DE ESGOTO: Canalizaço que recebe efluen 	amal de descarga  

RAMAL PREDIAL: Canalizaçg.o compreendida entre, a peça de dcrivaçao c o 
hidrOmetro ou limitador de consumo, inclusive, ou o alinhamento do prédio, na au 

s'encia daqueles aparelhos. 

SUB-COLETOR Canalizaçao que recebe efluentes de um ou mais tubos de 

queda ou ramais de esgeto. 

TUBO DE QUEDA: Canalizaç"ao vertical que recebo efluentes de sub-coleto .  
res, 'ramais de edeto ó ramais de descarga. 

VitLVULA DE FLUTUADOR VáiVula destinada a interromper a entrada 	de 

água nos reservatório d e caixas quando atingido o nível máximo de água. 

. 'CAPITULO III • 
ànDES PUBLICAS E CONJUNTOS DE HABITAÇõES,  

Id.t462  Nas obras áe construçae é de pavimentaçao de logradouros públicos deve 
raO'ser inflüldas as de ampliaço ou de renovaçao da rCde local de a-

bastecimonto de água, e, sempre que possível de esgotes, cabendo ao SAMAE proje- 

tá-las e fiscalizar sua execuçao. 

Art. 72  - As obras de escavaçae a menos de um metro das canalizaçoes públicas de 
água ou de esgotes, ou de ramais ou de 'Coletores prediais, no poderao 

• 
ser-eiecutadas sem prévia notificaç7lo ao SAMAE. 

Art. 82  - As avaria 
d eausadas às canalizaçoes das redes públicas de água Ou do 

esgotos, inclusive aos ramais'ou coletores prediais, soro rcparadas./ 

pelo SAMAE, às expensas de quem lhes der causa. 

Art. 92 - A aprovaçao dos projetes de lotcamento ou de construçao de núcleos ha-
bitacionais no se efetivará sem prévia audiCncia do SAME. 

Art. 10 - Para o abastecimento de conjuntos de habi±açoes, como loteamentos 	e 

• núcleos habitacionais, e das chamadas avenidas ou vilas operárias c .ou 

tras, caberá ao SAMLE a execuçg.o ou a aprovaço do projeto e das obras das res-/ 
peCtivas redes e demais componentes do sistema de água ou de esgotos, As expen-/ 

sas dos interessados. 

Art. 11 - Os prédios dos conjuntos de habitaçoes mencionadas no Art. 10 poderao, 
a critério do SAMAE, ser abastecidos ou esgotados coletivamente, medi-

ante ramais ou coletores prediais derivados do distribuidor ou ligados ao cole-/ 

ter público. 

C 
.2 

eflk tes de app. 

Art. 12 - A operaçao e a manutençg,o dos 
esgotos, destinados ao serviç 

cargo do proprietário ou do condomínio, 

sistemas de abastecimento de água ou de 
o dos conjuntos de habitaçoes, ficara° a 
em caso de abastecimento ou esgotamento/ 

coletivos. 

. CAPITULO IV 
ABAS TE C DENTO E ES G OTAIEN TO PREDIAIS 

Art. 13 - O abastecimento de água predial deverá ser feito, sempre que possível, 
por um só ramal, derivado do distribuidor existente na testada do imó- 

vel, o qual será dimensionado pelo SAMAE de modo a assegurar o suprimento satis-

fatório dCsse. 

t' 
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facultando-se, para ôsso efeito, a diviso em subporíocios no inferiores a um / 

môs. 

Parágrafo Segundo - A cl'assificaço de consumo de usuário temporário será deter-

minada, era cada caso, pelo SAM1E 

iïrt. 25 - Caberá ao proprietário do tnvei ou ao detentor, a qualquer título, de 
sua posse, solicitar ao SM'UÏE, por escrito, a ligaçes definitivas de 

água e de esgotos 

Parágrafo Primeiro - A existôncia de 1igaço 
ponsável para a 1igaço cIo esgotos, podendo ambas serem 

de água constituo requisito inciis-/ 

/ 
pleiteadas simultneamente. 

Parágrafo Segundo - Alóm dos requsito previstos neste regulamento, a ligaço / 
de .gua ou de esgotos está sujeita ao pagamento dos rospocti 

vos preços, estipulados na tabela anexa. 

cio ligaço poderá ser dasdo-/ Ax-t. 26 - A critório do SPiMLXE  o pagamento do preço 

brado em parcelas. 

Art. 27 - A ligaço de água entende-se como destinada apenas-à própria serventia 
do usuário, a quem cabe evitar ciesperclícios, poluiço ou o fornecimen- 

to dc água a terceiros, mesmo a título gratúito. 

Parágrafo nico - vedada ao usuário a derivaço do ramais coletores ou instala 
çes prediais de água ou esgotos do sua serventia para serviço 

do outros pródios, mesmo os de sua propriedade, salvo próvia autorizaço escrita 

do SLXMAE. 

Art. 28 - As ligaçes de água 
prioridade s6bre as 

condicionada à capacidade dos 
rliaçao. 

e de esgotos para usos dornósticos o higiônicos tôm 

destinadas outros usos, cuja concosso ficará / 
respectivos sistemas o às possibilidades de sua am 

CIXPTULO VI 
IDIÇO E LIMITAÇO DO CONSUNO DE ÁGUA 

Art. 29 - Compete ao SANJ\E cicciõ4r, em cada caso, cia convcniôncia da utilizaço/ 
de hidrômetro ou de limitador cio consumo dc água. 

Art. 30 - O hidrômetro ou limitador cio consumo faz 
de propriedade do SALAE, ao qual compete 

deciso quanto ao local, e ainda suas manutnço e 

parto do ramal predial o será 
sua instalaço, inclusive a 

aferiçao. 

Parágrafo Primeiro - Quando houver necessidade do instalar hidrômetro-fora da / 
área coberta (10 pr&lio ou em local que no ofereça as-neco 

sárias condiçcs de segurança, compete o usuário construir caixa de proteçao,de 

acôrdo com o modôlo aprovado pelo SiXMAE. 

Parágrafo Segundo O usuário deve assegurar aos servioes autorizados do SANAE 

o livre acesso ao hidrômetro, sob ;pdna dc terrupo cio for 

necimento cio água. 

Parágrafo Terceiro - O usuário ó civilmente responsável olauarda dhidr6me-/ 
tro, salvo se ôstc fôr instalado fora dos limitei do imóvel. 

Ar±, 31 -O usuário podará solicitar ao-SAMAE a aferiço dp hidrômetro mediante/ 

o pagamento do preço dc aferiço. 
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Parágrafo rInico .1. Verificando-se-na aferiçao um arro superior a 5% para maior, o 
preço da aferiçao ser-lhe-á devolvido, cabendo, tamb6m ao SAME 

restituir a importância cobrada a mais na última conta de consumo, em con 

cia desse erro., 

CAPITULO VII 
INTERRUPÇO DO FORNECIMENTO E SUPRESSZO DE LIGAp0 . 

Art. 32 - O fornecimento de água será interrompido nos seguintes caso 

- por vacância de imóvel antes habitado; 
II - por ailsência prolongada-de usuário, mediante solicitaçao escri 

do mesmo ou de pessoa autorizada; 
III - devido â-interdiçao do imóvel por autoridade competente; 

IV por ligaçao abusiva ou clandestina; 
V - por falta de cumprimento de outras exigências regulamentares 	do 

VI - pela falta ao pagamento devido ao SAMAE, 

SANAE; 

Parágrafo primeiro - A interrupçao do fornecimento de água far-se-á: 

a) Logo que o SAMAE tomo conhecimento ou decida sabre o fato nos casos 

dos itens I a IV;  

b) dez dias após a entrega da notificaçao no caso do Item V; 

c) trinta dias após a data do vencimento do dábito no caso do item VI. 

Parágrafo Segundo - Cessados 'os motivos que determinaram a interrupçao, ou se fôr 
o caso, satisfeitas as exigencias estipuladas para-a ligaçao, 

será restabelecido o fornecimento de água, mediante o.  pagamento do preço do ser- 

viço correspondente. 

Art. 33 - As ligaçoes-de água ou de esgotos serao suprimidas: 

I - Pr solicitaçao do titular do deminio útil, caso-o pr6dio perca as 
condiç'Oes de habitabilidade, por ruína ou demoliçao; 

II - per•conveniancia do SAMAE, nos casos de ligaçao abusiva ou clandes 

tina. 

Parágrafo rnico - Ocorrendo a ligaçao abusiva ou clandestina poderá o SAMAE man-
ter o respectivo ramal ou coletor, desde que atendidas as eXi-

saneias regulamentares para a prestaçao do serviço, inclusivo o pagamento do pre 

ço da ligaçgo. 

CAPITULO VIII 
CLASSIFICApO, COBRANÇA E MEDIÇZO DE CONSUMO 

Art. 34 - Para os fins de cobrança, o consumo de água 6 classificado nas seguin-
tes - categorias: 

CATEGORIA A - Quando a água 6 destinada aos Usos dom6áticos e higieni-
cos em imóveis de qualquer natureza. 

CATEGORIA B - Quando a água 6 destinada ao uso como mat6ria prima, com 
ponenté de processo industrial, prestaçao de serviços , 
fins recreativos ou outros quaisquer que no' os domasti-

cos e higianicos. 

Os serviços de eseto sorgo classificados na categoria do res-

pectivo consumo de água. 

Art. 35 - O registro do cónsumo de água será feito peribdicamente, a intervalos/ 

regulares'. 

Parágrafo rnico 

1 
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Art. 36 - Consumo medido 6 o apurado por meio de hidrômetros. 

Parágrafo Primeiro - Verificada qualquer anormalidade no-funcionamento do idr8-
metro, atá que se proceda sua correçao, o consumo será CO-

brado pela média das últimas-  mediçoesTegistradas, atá o máximo de seis. 

Parágrafo Segundo - Na apuraçao'do consumo serao desprezadas as fraçoes de metro 

cúbico. 

Art. 37 - Enquanto no fôr conveniente a mediçao do consumo, este será fixado> p/ 
estimativa, de acÔrdo com os índices constantes da tabela anexa. 

Art. 38 - As tarifas de consumo de água sg.o as constantes da tabela anexa. 

Art. 39 - Quando o consumo mensal rói' inferior ao consumo básico da respectiva / 
categoria será devida a tarifa correspondente ao consumo básico 

Parágrafo Primeiro - Entende-se por consumo básico o consumo mínimo mensal esta-
belecido para cada categoria. 

Parágrafo Segundo - O consumo básico Será fixado, para cada categoria, em tabela 

anexa. 

Art. 40 - Será devida.a tarifa correspondente ao consumo básico da respectiva ca 

tegoria, durante o período em.  que o fornecimento de água houver sido 

interrompido, de acOrdo com o Art. 32. 

Art. 41 - As tarifas de utilizaçâo dos serviços de esgotos serao cobradas como 
percentuais das tarifas de consumo de água, conforme a tabela. anexa. 

Art. 42 - A conta referente à cobrança da tarifa de água e esgotos será apresen-

tada ao usuário a intervalos regulares. 

Parágrafo Primeiro - As reclamaçoes acôrca dos valores consignados nas contas sb 
monte sorgo recebidas atá dez dias da data de sua apresenta 

çao. 

Parágrafo Segundo - As contas que rv:o forem pagas atá a data do vencimento serao 
acrescidas de 10% sôbre o sou valor. 

Parágrafo JTerceiro - Em caso do extravio da conta pelo usuário, a emissao da se-
gunda via será cobrada de acôrdo com a tabela anexa. 

Art. 43 - As tarifas de água e de esgotos poderao ser cobradas em conjunto de to 
do um grupo de economias, organizadas em condomínio ou alijas ligaçoos 

7  

tenham sido concedidas a um único usuário. 

Parágrafo Primeiro - Compreende-se por -economias as dependôncias isoladas entre/ 
si, inscritas como unidades-imobiliárias autônomas, inte- / 

grantes de urnaedificaçao ou conjunto de edificaçoes. 

Parágrafo Segundo 

dir englóbadamente 

nais. 

Parágrafo Terceiro,- No caso do parágrafo anterior será feito o rateio do consu-
mo pelas unidades habitacionais e extraída uma conta para / 

cada usuário. 

CAPITULO IX 
DEVERES E OBRIGAÇOES DO USUARIO 

Art. A/  7- Cumpre ao usuário: 

- No caso de núcleos habitaciónais, mesmo que as 
jam concedidas a usuários diversos, facultado 

o consumo de mais de uma ou de tôdas as unidades 

ligaçoes se- 
ao SAHAE me 

habitacio- / 



- Nanter as instalaçoes prediais em boas condiçoes de funci 

evitando desperdício de água; 
II - comunicar ao AMAE qualquer.  anormalidade nas instalaçoes, ramal ou 

coletor prediais ou no hidrdmetro ou limitador de consumo; 
III - zelar pelo hidrdmetro ou limitador de consumo; 
IV zelar pela potabilidade da água na instalaçao predial, principal-/ 

mente nos reservatórios, os quais deverao ser dotados de válvulas/ 

de bóia e do tampa hermnicamente vedada; 

V - ano permitir: 
a) ligaçao no autorizada pelo SAM1:2 de sua instalaçao predial , 

para abastecimento aa esgotamento de outro imóvel (ligaçao/ 

abusiva); 

b) qualquer intervenço no.  ramal Ou coletor predial, no hidr6--

metro ou no limitador de consumo por pessoa no autorizada/ 
pelo SAME. ' 

VI - no dificultar, às pessoas autorizadas polo SAMAE, o livre acesso/ 
s instalaçges prediais sob pena de interrupçao do fornecimento de 

água._ 

Art. 45 - Por infraçao dOste regulamento, ficará o usuário, além dç outras san-/ 
- 

çoes previstas no mesmo, sujeito às multas arbitradas pelo SAME, 	as 

quais no serao superiores a um salário mínimo mensal regional nem inferiores a 
... 

2% do mesmo salário. 

Parágrafo Unjo° - Em casos de reincidCncia, as multas cabíveis poderao ser apli-

cadas em ddbro. 

CAPITULO X 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46 - Caberá à Prefeitura, atravós de seu órgao competente,recompor a 
mentaçao do ruas, que haja sido removida para instalaçao ou reparo de 

canalizaçoes de água Ou esgotos. 

Parágrafo rnico - No caso de ramais ou coletores prediais, caberá, ainda, à Pre-
feitura recompor a pavimentaçao, incumbindo ao proprietário as 

- despesas com a recomposiçao dos passeios ou calçadas. 

Art. 47 - Para servir às áreas ainda desprovidas de distribuidores o SAN pode-

rá instalar comodidades.  públicas como torneiras, banheiros e lavande-/ 

rias, na periferia da rede. 

Parágrafo Primeiro -7 O 'preço de fornecimento de água nessas comodidades públicas 
será o constante da tabela anexa. 

Parágrafo Segundo - As comodidades públicas ser-a"o gradativamente suprimidas, A 

medida da ampliaço da rode distribuidora. 

Art. 48 -7  Ocorrendo aumento extraordinário do consumo, que, a critório do SAIAM, 
seja devido a vazamentos invisíveis no alimentador e ou na instalaçao/ 

prediais, poderá o SAME deduzir, uma.  única vez, para efeito de cobrança do con-

sumo, a diferença entre o consumo registrado pelo medidor e a média dos consumos 
anteriores, apurada conforme o parágrafo primeiro do Art. 36. 

Art. 49 - A critério do SAMAE, poderao ser firmados contratos especiais de forne 
10- 

cimento de água com usuários cuja demanda mensal exceda a . 

...I.P99.• vdzes o consumo básico da categoria 

Art. 50 - Serao resolvidos pelo AMA os casos para os quais Oste regulamento se 

ja omisso. 



TABELA ANEXA AO REGULAMENTO DO SAMAE DE UMUARAMA-PR 

Tarifa de consumo (arte. 38 e 39) 

Categoria A  

1. Com limitador de consumo 

2. Sem limitador de consumo 

Categoria B  

Consumo básico  

IMMO 

15 
30  

Preço por economia 

6,0% do S.M. 

6,5% do S.M. 
23,0% do S.M. 

Estimativas de consumo por economia-mas (art. 37) 

até 50 m2 de área construída    15 m3 

de 51 a 100 m2 de área construída    20 m3 

acima de 100 m2 de área construida   30 m3 

Consumos excedentes do consumo básico (arte. 36 e 37) 

- Preços por m3 na faixa de consumo indicada - 
Categoria A 

16 a 30 m3 
	 015% do S.M. 

Acima de 30 m3 
	 0,7% do S.M. 

Categoria B  

Acima de 30 m3 
	 018% 4o S.M. 

Serviço de esgotos (art. 41) 
Preço: 30% da conta correspondente de consumo de agua 

Preços diversos 

Ligação de água (arte. 24 e 25) 
1. Com  ramal predial até 25mm de diâmetro 
2* Com ramal predial acima de 25mm de diâmetro 

X5tga9ão de esgoto (arte. 24 e 25) 
Restabelecimento do fornecimento de água (art. 32) 

Aferição de hidrOmetro (art. 31). 

Emissão de segunda via da conta (art. 42) 

Comodidades pancas (art. 47) 

itgua em torneira panca, por 20 litros ou fração 

Banho 
Utilização de lavanderia - por dia - 

90,0% do S.M. 
160,0% do S.M. 
9010% do S.M. 

15,0% do S.M.  

2,0% do S.M. 

011% do S M 

0,02% do S.M. 
0,04% do S.M.  

0104% do S.M. 

Observaçao: - S.M. significa salário mínimo (mensal) - vigente no municipio, 
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